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IAPROVADO .. I 
<lÂMARA ./fflJNJCIPAL DE <lONCEIÇÃO DO <lASTELO 

15STADO DO 15SPÍRITO JANTO 

-Santo: 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29. 370-000 -Fone: 547-1310 - Fonefax - 547-1201. 

PROJETO DE LEI Nº 08 /97. 

RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL, O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNI~filODETAQUARUSSÚ 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado do Esp~o 

DECRETA 

Art. 1 º - Fica reconhecido como de Utilidade Pública Municipal, o Conselho de 
Desenvolvimento Comunitário de Taquarussú, com sede em Taquarussú, Município de Conceição 
do Castelo - ES. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, em 25 de Junho de 1997. 

CARLOS BRA VIM 
VEREADOR 
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_ (APRÕVAo~j 
<?AMARA .;f1;[JNJCIP AL DE <YONCEIÇAO DO <YASTELO 

0STADO DO 0SPÍRITO JANTO 
Av. José Grilo, 152 - Cep. 29. 370-000-Fone: 547-1310-Fonefax- 547-1201. 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores; 

O projeto que ora apresento, visa declarar de Utilidade Pública Municipal, o Conselho 
de Desenvolvimento Comunitário de Taquarussú. 

A concessão de utilidade Pública, constitui uma justa deferênci~ que esta Casa de Leis 
fará aos moradores de Taquarussú, pois a aprovação do presente projeto de lei, possibilitará o 
apoio que necessita para que seja agraciado com recursos municipais. 

Temos certeza de que este conselho sempre desempenhou papel de suma importância 
para a comunidade de Taquarussú, principalmente quanto a reivindicação de recursos para melhor 
atender aos moradores que representam. 

redigido. 

Em anexo, toda documentação exigida pela Lei nº 542/95 que regulamenta o assunto. 
Pelo exposto, solicitamos aos nobres companheiros a aprovação do projeto, conforme 

Sala das Sessões, em 25 de Junho de 1997. 

ffe-:_ 
LUIZ CARLOS BRA VIM 

VEREADOR 



BÂMARA ./ffUNICIPALDE 80NCEIÇÃODO 8ASTELO 
0STADO DO 0SPÍRITO JANTO 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29. 370-000- Fone: 547-1310-Fonefax - 547-1201. 

PARECER 

DA: Comissão de Finanças, Economia, Orçamento e Tomada de Contas sobre o Projeto de Lei nº 
08/97. 

RELATOR: Vereador Valber de Vargas Ferreira 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 09/97, de autoria do nobre vereador Luiz Carlos Bravim, foi lido 
no expediente da sessão ordinária do dia 08/07 /97 e encaminhado nesta mesma data à esta 
comissão para exame e parecer. 

É o Relatório. 

PARECER 

Esta comissão após analisar cuidadosamente o projeto de lei nº 08/97, que visa 
conceder Utilidade Pública Municipal para o Conselho de Desenvolvimento Comunitário de 
Taquarussú, constata .. se que o mesmo se encontra dentro das normas pertinentes, razão pela qual 
somos pela aprovação do referido projeto de lei, conforme foi redigido. 

Sala das Sessões, em 14 de Julho de 1997. 

~E~~f:=R 1 

- COM O RELATOR 

-AUTOR 
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&ÂMARA .Jl:tUNICIPAL DE &ONCEJÇÃO DO &ASTELO 
0STADO DO 0SPÍRITO JANTO 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29. 370-000-Fone: 547-1310- Fonefax- 547-1201. 

PARECER 

DA: Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Serviço Público, sobre o Projeto de Lei nº 
08/97. 

RELATOR: Vereador Dijalma Mota 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 08/97, de autoria do nobre vereador Luiz Carlos Bravim, foi lido 
no expediente da sessão ordinária do dia 08/07 /97 e encaminhado nesta mesma data à esta 
comissão para exame e parecer. 

É o Relatório. 

PARECER 

. O presente projeto de lei, visa reconhecer de utilidade Pública Municipal, o Conselho 
de Desenvolvimento Comunitário de Taquarussú. 

A matéria encontra-se devidamente instruída conforme as exigências da Lei. 
A proposição é legal e constitucional, razão pela qual somos pela legalidade e 

constitucionalidade do referido projeto de lei, conforme foi redigido. 

Sala das Sessões, em 14 de Julho de 1997. 

Â,,,~p~od/, 
Y?o;JALMA TA-RELATO~ 

JOÃO BARBOZA- COM O RELATOR 

~~, 

MARINO DALBÓ - COM O RELATOR 
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CONSELHO OE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE TAQUARUSSÚL 

TAQUARUSSÚ ·- CONCEIÇXo DO CASTELO-ES. 

1 

E S T A T U T O .. - - - - - -

CAPITULO- 1 

' ,, 't 

DA CONST ITU IÇÃ0, 1 . ™' .EJ.li§., DENOMINAÇÃO É. DURAÇÃO 

·' Art. Iº - Sob a denominação de.Coeselho de Desenvolvimento Comunit~rio 

·"' 'li 
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de Taquaruss~, .~onc~iç;o do Castelo, fica institurda a Socie 

dade Civil de;~.f.r,,eJ~o~,Privado, sem fins lucrativos, de dura

çao e.prazo indeterminado, com sede em Taquaruss~, Comunida

de Rural do Muni.~,J.p"'jo;~~ C,o,nc,eiç~o .do Castelo e FORO JURÍDI

CO na Comarca <;f~ .. ,Ce,~,ç~iç~o,:\~~,.Cast~ilo, Estado do EspÍrito 
' 

Santo, fundado,p~r,.,iniciativa dos moradores da Comunidade de 

Taquaruss~, cuj~ con,tituiç;o e organizaç~o scr~o regidas p~ 
, 

, 1 o presente Est.atuto. e pe 1 o Codj 90, ,,C i vi 1 -Sras i 1 e iro, · no que 
. . . ' ' ' . ' , 

couber. 

. 1. : • ~ t.·: ~. . • i · · r f. • L > .'! • 

CAPITULO 11 
,- ~ . ' . -. 

J ~ ' f . ~ ': ·: ' f ' 

Art. 2º - O Conselho de Desenvolvimento tem por final idade: 
1 .. j ·~ ," . .' \ ~ f, ~ ~. .. 

,, a) fromover e contribuir para o ~esenvolvimento e aperfeiço~ 
'. f [ .:H.ht~r' ; 1.f..~~-j,, ~ ~ 1 

mento de esp1rito da vida. comunit~ria na ~rea abrangida 
fh:~ t ft •. ~t.~ .é~ i .$ C>'""if '" 1 : •·· • , 

pelo mesmo. 
,, ,..,,'; ..... ~lo'~/(..,.,. p :;,. 

b) Represe~tar
1 

~~~ef~nder o interesse dos moradores perante 
, .~ .. 'f'.: ~~ ;~~ ~. ~ .(~ ~~ ·"1 . 

o Poder Publico Federal, Estadual, Municipal e Entidades 
• 'I . ' ·"~ '1,. -

Privadas, ~~~~~e se·relaciona direta ou indiretamente c~m 
• ' , -· ~' ''" Q 1 ' .... 

. a Educaç;o AI i_mentar, Educaç~o San it~r ia, Agropecuá.r ia , 
···: -•. : i"1:;;. • J \,,,:..o-" __ 

Ecologia, E~~orte,.,Lazer e Ação Comunitária. 
' " - ~ . t •. 

.. , ,(' 

I 



1· 
c) Defender os direitos da coletividade, canalizando todas 

as forças no sentido de 'buscar as soluç~es dos probÍe-

(1 
1 1 . ,,. 

mas. 

d) Zelar pela moral idade administrativa e pela 1 iberdade de 
. ... 

organizaçao e assoc1açao~ 

e) Desenvolver o espirita de colaboraç;o com a escola, a fa 

mil ia e a col~tividade, colaborando deste modo com o de

senvolvimento da sociabilidade, tornando a vida , rural 

ma is agrad~ve 1· 1 e aperf e i çoada sob o ·ponto de vista· so

c ia I e de saúde. 

f) Manter e estimula.r intercâmbio com outros movimentos co-
. , . 

mun1tar1os. 
• • : • 1 11 . . , • 

g) Colaborar com os Poderes Publ 1cos, dentro das final ida-
~ • • 1 .... t ~- . . ' . • ' 

1 

des do Conse.lh·o·, dando-lhes conhecimento dos problemas 
, • l. ...... tf .! - 'i ; . . , ...... ·1 ·' 

da ·area especifica e generica, pleiteando soluç~es den-· 
A ··. '' ~ . ' A e · 

tro do ambito.de sua competenc1a. 

h) Promover a p~rticipaç~o dos ~oradores em todos os seto-

res, arrolados na allnea "B". 

Art.· 3g - Tem por final idade, o Setor de Educaç~o AI imentar e Sanit~-

ria: 

12- Atrav~s de aç;o integrada da comunid~de com Órgãos Go

vernamentais como: EMATER-ES,.-Posto de Sa~de, Prefeitu

ra e Outros, ·promover a melhoria do padr~o de higiene e 

sa~de das famf I ias da comunidade. 

Tem por fjnal idade o· Setor de Agropecu~ria: , 

12- Atrav«is·da ação integrada da comunidade com Órgãos Go-
' 

vernamentiisicomo: Prefeitura, EMATER-ES, EMCAPA, P~r-· , 
t icu 1 ares·. el Out'ros, promover o aumento do emprego : de 

tecnologias· para maior produção e produtividade. 

Art. ~~.-Tem por final idade o Setor de Ecologia: 

12- D~spertar a comunidade para a import~ncia da defes~ de! 
, 

recursos naturais como: solo, agua, floresta, flora e 

fauna, e promover movimento educativo anualmente, 
' .... · 

que 
. '. pr1nc1-induza as pessoas a se comprometerem com estes 

p i os de v ida. , 
' ' 1 _, .~:: j "1 ~- "; ' 

Art. 6g - Tem por fina 1 i.~~~~.: ~,,Setor de Ação Comun it~r ia: 

1 º- Envo 1 ver tod~~ .. ,~s forças da comun iddde em busca do bem 

comum, melhoria de estradas, centro comunit~rio, esco-
. .. ~ 

1 a, abastecimento de água, igreja e outros generos ·~-<i·'º 04~)~ 
~ ·v 

\·~ 'ª 1'l 'IP,. / 



' ' Tem por final idade °f Setor,de Esportes e:lazer: 

1º- Organizar e dina'mizar o esporte e o lazer para todas as 

faixas et~rias e sexos, buscando a pr~tica de todas as 

modal idades desta atividade. 

CAP ITU LO - 1 1 r -----
' ·. . ~ . ., 

Art. Bº - S~o prerrogati~a~· do Conselho de Desenvol~1mento Comun1ta-

-·-~ ai 

·- < CI • -z . .! & 
~< S,.s ..... 

..:l .. 
" Po .2' o-3 _ ..... - MI li ci-

R li e 
'ÍZl> .. e• 

rio: 

1 º- Representar:, perante as autor id~des e repart iç~es do P2 

der P~bl ico,.~s: interesses ~a c~letividade. 

2º- Promover 'en;ontros,·p~lestraa, semin~rios, debates e 

cursos de interesse da comunidade. 
• l • • 

3º- El~ger dele'9ados:para;r~presentar o Conselho junto a f.2, 

deraç~es,; C~ntros e O~g~nizaç~es. 
. i . 

4º- Elaborar, discutir, votar, "aprovar OU;emendar seu 
, 

pro-
1 

pr io estàtu'to, seu 

5º- Rea 1 izar: pesquisas 

regimento e as suas normas internas. 
1 ' 

. . ~ . '· 
e .l~vant~mentos de .~nteresse do Con-

se lho e da colet.~vidad~.! ~-; , 
.... ~ . . . ' ' 

ao fll- 8·ol ·, o ... ., = .ii "1:1 .... V 
6º- Assinar con~enios~ aju~tes, :acordos e contratos com o 

.... ·aZ 
~- =oJ -- ,.;a .,, .:: 

-·-~ 
.;;;; rz:I .. '4> 

Poder P~bl ico, institutos e:aót~rquias ou onde se fize-
. '• 

-~ ' 1 
J 

.!oi .. 

-=~ - li ~ .... 
ca 

rem necessarios. 

~ 

CAPITULO - IV 

Art. 9º - Todas aquelas famf I 1,~ que 
'1 

residire~ nas~proximidades de Ta 
'; 1 ' ' , ' ' ' 

quaruss~ e que'di~et~ =oü .i nd'.i retame~te f~equentarem esta co 

munidade seja atrav~s da igreja,. da:esco;la; do com~rcio, ou 

por outros, são automaticamente ben~f ici~rias das ações des ', 
te Conselho. 

CAPITULO - V 

Art. 102- O Con~elho de Desenvo.1.vimento ser~ administrado por uma di

retoria composta,de106 (seis) membros eleitos em Assembléia 
' 

Geral por voto secreto ou por aclamaç~o, para cargos de Pr~ 

sidente, Vice-presidente, 12 Secr~t~rio, 2º Secret~rio, 

Tesoureiro e 2º Tesoureiro. 



Par~9rafo Único - O voto para os jovens maiores de 16 ( de

zesseis) anos será vál ido,:desde que o mesmo faça parte da 

comunidade. 

Art. 112- A Diretoria deverá ser composta, de lfderes ad~ltos e JO

vens·que sejam residentes e atuantes na comunidade e mai

ores de 18 (dezoito) anos, podendo ser de ambos os sexos. 

Art. 122- Compete a Diretoria nos diversos cargos: 

§ 12 - Ao Presidente compete: 

a) Representar a sociedade em jufzo e fora dele~ ativa e passi 

vamente, podendo delegar podere~ a um ou mais p~ocuradores. 
,., : , 

b) Convocar as reunioes· da Dir'etori:a e da Assemble'ia Geral. 

c) Abrir, rubricar e encerr~~:os :1 ivros d~ Socied~de. 
.. ';. - . :. i 

d) Prover inter.inamente, qualquer p,argo que vier a vagar na Dl 
retor i.a, desde· que tenha aprova,ç~o de 20% (vinte por centp) 

das #amf I ias de Taquarussu~ 1 : 

.-=-----t::~·) Autorizar despesas necessárias a manut~nç~o da soe iedade , 
u Cll 

:::~ ~~ admitir e demitir diretores. 
CI ~ ·t:lj ) 

,..... .a o .... :!:i : .. e- Po .., 
~ ··~~ •-CC i:iuo:. 

~> "E .. 
- rll- 8·61i ._ º"" .. ;; 

Resolver todos os casos omissos neste ~statuto, 
1 

conhe~imento da Assembl~i~ .Geral. 

levando ao 

~ -:;: -~ ~ - ! ) 
= ~- =o . 

Assinar 
, . 

toda correspondênc 'j a, do Conse-com o Secretario~ a 
·;:: ~ 
·= rzJ -º .... < 

C'CI 
Co-' 

~ .,,Jj 
., '4) 

.!d .. 
-111 

~- 1 ) 

lho • 

Assinar com o 

" 't. 
~' ·-i; . 

Tesoureiro, ;todas as'~equisiç~es e cheques , 
mov im~ntar .conta banc~r ia.lconvên.ios, .cont~atos, empresti-

·mos, e demais pap~is qu~ ~~portem; ~m 
- . . ' . ' 

obrigações sociais. 

§ 2º - Ao Vice-P~~sJdente ~ompet~: 
.. . : 

a) Substitui~ o Presidente·e~~sua falta e im~edimentos~ 
'b) Colaborar com o Presidente'. em seus trabalhos. 

' 

§ 3º - Ao 12 Secretário compete: 

a) Lavrar e assinar atas das ~euni~es da dir~toria e assem-
. ; 

bl~ias. 
1 

b) Dirigir os trabalhos da ~ecretaria, tendo a seu cargo o ar-

quivo da sociedade. 

§ 4º - Ao 22 Secret~rio compete: 

a). Substituir, qu~ndo ~~~es~~~io, o Iº Secret~rio e auxiliar 

nas funções que a éle co~p~te. 

§ 5º - Compete ao 12 Tesoureiro: ; 

a) Assinar com o Presidente todos os cheques, reqlJ is içoes, mo- ,,........~ 

demais pap.; is, que importem ;(':' v imenta: contas banc~r iaj e 

obrigaçoes sociais. 
'!'; 



{ J. 
\-"'.'""-.....-. 
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b) Apresentar boletim financeiro do Conselho nas Assembl~i-

as ou quando"se fizer necess~rio. 

§ GQ - ~o zg Tesoureiro compete: 

a) Substituir e colaborar com 12 Tesoureiro e auxiliá-lo em 

Guas funç~es. 

Art. 13º -O Presidente representar~ a sociedade, ati~a e passivamente 

judicial e extrajudicialmente. 

§ Iº - Os membros da Diretoria do Conselho, nao respondem subsl 

diariamente, pelas obrigaç~es sociais assumidas pelo Con 
- ·, 

selho de Desenvolvimento Comunitario de Taquarussu. 

CAPITULO VI 

' . ~·~ 
Art. 14º -Perder~ o mandato·~;~ombro da equipe de apoio aquele que: 

' 1 1 º r.:udar-se da Com.uni dadc; 

-

. .. 
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zg - Renunciar o cargo; 

3º - Abandonar o cargo; 

4º - Deixar de_ cumprir as obrigaç~es para as quar' tenha s1 

do escolhido • 

N '~ \ 

J2 - A exceçao dos ;1tens.I e 2 deste artigd, todos os: demais 
,.. ~ 

casos de perda de mandato, serao decl~rados pela: assem-
1 

bl~ia geral • 

CAPITULO VI 1 

Art. 15º- No caso de dissoluç~o do.Conselho, que s~ poder~ ocorrer por 

Ar•t. 

i 

decis~o da maioria_da assembl~ia geral especialmente convo-

cndo para tal fim, \seus bens ser~o doados a ent~dadcs.de ~s 
sist~ncia Social registradas no Conselho Nacion~I de servi

ço Social e sediada neste Municfpio. 
1 

CAPITULO - VI 11 

; 

16Q- A Diretoria deste Concselho dever~ ser renovada de 03 (tr~s) 

c.m 03 (tr~s) anos não podendo ser reelc ita pop ma 1s 

(dois) pcrfodos consecutivos. 

CAPITULO - IX 

1 
GC 02 

Art. 17º- Este Estatuto poder~ ser alterado somente ~or rcsoluc~o 
" 

' 



/
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•• 
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7. Assembl~ia Geral Extraordinária, especialmente convocada pa 

ra tal fim, e c~m presença' de pelo menos 20% (vinte por cen 

to) das famTI ias beneficiárias das açoes deste Conselho. 

r=-1 . ;. 
"--__ / 

Art. l8R - Este Estatuto foi elaborado e aprovado pela Assembl~ia Ge

ral realizada em 13 de fevereiro de 1991, artigo por arti-

. ; 

go, pnssando a vigorar imcdiatamcntc.ap~s sua aprovaçao. 

Taquarussu, conceiçao do Castelo,· 13 de fevereiro de 1991. 

' 
CART RIO DO 1º. OFICIO 

REGISTRO IVIL DE PESSOAS JURIDICAS 
Av. José G , nº 166 - Cone. Castelo - ES 

! . 

.... 4.4. ...... Jivro .... ~!!= ____ Jls 44 
. telo (ES) .. .Q.4 .. ./ FEV. ~ 

nHl-l~do 1· Oficio 
ADEMIR JOSÉ ULIANA 

ESCRIVÃO .; 

Milka Lucia Cornelio Uliana 
Jee6 do Nascimento Lopes 

• Esc. Juramenlados · 
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CarUrio da 1º Oficio 
ADEMIR JOSit ULIANA 

ESCRIVÃO 

Milka Lucia Cornello Ullana 
Jo1~ do Na1cimeoto Lopea 

EH. Juramentados 
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COMARCA . '·D'E 'r:"coNCEIÇÃO DO 
E'STADO .. DO . ESPÍRlTO '.SANTO 

C A R T ô R 1 O D O 1• O F 1 t 1 O 

: ,. ! 
N-1 .......... ...,.r---...... -~~t . 1 

e ar ló ri o . ·:d e · 1 º . o U1t i o 
· ADEMIR JOSÉ ULIANA; 

. . . ESCRIVÃO · • i 

. Milka I,ucia Cornelio Uliana 
· José do Naacimeoto Lope1 · 

Esc. Jurameri1ado1 

Registro de lmóveia, Registro de Torrens, 
Direito• Reais Sobre Imóveis, ·Penhor, ' " 

Tituloa e Documentos, Alienaçllo Fiduciária, 
Regi1tro de PeHoaa Jur(dica• e Protestos. 

C .. E R T 1 D .. A D 
. ' 

e:/f. d em l r iJ 0 sé ru l la na ADEMIR JOSÉ ULIANA, Escrivão Judiciá· 
· E11crivllo · e Oficial '"., ·' . . . . ' ' ri~r'40 :R~gistro' Geral ,de . Imóveis, P.enhor, 

Or(, l l'k a .,e ú ela e orn é l lo ~·'U l 1o11: a \• ... _, .: . . ~ Tít~l~~(f~ 'DoCUll\eD.tos,. Alienação Fiduciária .. 

â 
0 6 

é d ·~E.~ J:r~!:'n:a~!t;o~; :t:~.:} ': :._: :; ' . _'.: ,.~"· ~~~~~fr~:: ~.~ ;. p~s~oa~ Jaduicas, Prot~stos e 
· . · · , ;. ,'.:· :. ' .: . ·· .. · · denia18 ·anéxoa da Comarca de Conceição do 

. '·~ 'ílr:\ .r·n·t · ... r.t; ,_ :· x· .. -~·~, :·· ,:;}!~1 11 ~J q· .. '· 1 ~ . •· • 

Avenida Joe~ Grilo, 166· · ' ": '. ' .••. Castelo Estado .do Espirito ·Santo por no-
CEP 29.370 - Conceição do Castelo~ ES 't" 1r f~'.1 lf .... : ( i ·\ :· ' ·· ~ .. ~ ", · ' ' . ' 

Telefone (027) 647-1344 · ·.. . ., .. · · ·~ .meação .na forma· da Lei, etc. 
. . . . ~ n :- ;t.Oif~~:i.'.:t.~: :.1·~1,· ;,.,~,~.;: "~.;:· .. ~":·--r r~-,;· ·. " . , ... . ..~ 

~ • ,-, :-. j". 1~l\ •. -.~ ·::.· ... ~.j "'· í -~·:: .. 

. . . . ·CE R T lF 1 C.A~· ,~·).~~::f~,, ~. p~di.do ;v:erbO.l'·.da parte :intere.o;rso.da,que== 
revendo o Livro de ". µE~~:~'l'.R!>. q~yµ,, D~. ~~s~9~. ,JpalD.ICAS i", em meu poder em 

,.. Cartório, d~~~ verif~~~~ .. (.~,.?P,~;~~r- ~g-~~tJ,~.r~~p;í~1~p:.,o ~~- 44.:;de ... O.rdem, Livro A,= 
Folllits n! 44, reo.lizado:. em Ot,l •. 02~ 1092,: o· r CONSELUO DE DESENWLVD(ENTO COMU
NITlRIO DE TAQUARUSSO "~ ., com.

1 se~e. em '1'.~quo.~ussú," Comunidade R~ro.l do Municí- .. (.<ii:;·? 
pio de Conceiçíio do. Castelo,:\E~ Santo,. com ~- P,razo. ~e d.urà.çô'..o indetermino.do, :; /_:1;;::-. 
sem fins lucrativos,. ·t.endo::'c~i?,~)i~al,Ídaf1e.a.1 ·.~L ~· ~ro~~ve~ e ~~ntrib!!,!,~_ P_!lrf:\ .. ·i//;:,;:: 
~ -~es~~~v_o_!..!~~ento;..e~~P~rf.eiçR_~~i~;t.0'·4~,'..e,s,Pi:r~~o.;·,4:~'· rJ.d~:; co;muni tá ria· no. área= : f:.'.}. 
abrangida pelo mesmo;· b) ·- r.epr~s~ntar e defender o in.t~resso _dos moradores= 
perante o. Poder Público Federal''·:Esto.dual, Municipa.l· e 'Entidades Privo.do.s~no 

. que se reldciona direta o~' in.dire.tamente c~m ·a Educação .A.limetita.r, Educação= 
8anitário., Agropecuária, ·.Ec.ol~gio., E~porte, L~zér ~ Ação Comunltó.da; e)- de 
fender os direitos da coletividade, canaliznndo.toda.s as forço.a no sentido= 
de buRcar as so·iuc~es ·dos··probh~ns{d.) :.·'zeio.r pela. moralid~de 'administrati 
vo. e pela liberdade de organização e associação; ~) - Desenvol~er,o espírito 

... • ' ' ' ' •,: 1 º(' f! . 

de c.ola:I>oraçãõ· com ·a ·'eacola.:;.'-·',a. :família .e a' coletividade, ·do~o.boro.ndo ,de_ste = 
. • • • 4· ~'l" ''.. ,·· ·1: ' . f-11 .. í .. · . ·. ' .. . . .. l '.. . . #' . 

modo· com o d~senvol:v:imento·~·da1 iso~~ff~.ad~·~:;·t~f":~IJ0 o. .vi~a r,"ro.~ mu.i,s o.gra~~ -
ve·l e· aperfeiçoado. sob· oPpontollde ·vista.· soçia.1' e de saude; r). - manter e es-
timular. intercâmbio com .outr~simov~entos:'colllW~;i,tári.ds;-· g) - cola1J~rar coin '= 
oa Potlcres rúblicos, dentro··~~~' fi~~l~~nd~s'._do Conselho, dantlo-lhe conheci -
mentos doS' problemas do. á.rea:~:e'specíficà. ·e, genérico., pleiteauclo soluções den-
tro do âmbito de suo. competência; li);;_: promover a po.rticipaçêío dos moradores 
em todos os setores, arroluclos.·110. nlineo. "D"•"" Tem por finalidade o Setor de 
Educaçíio Alimentar e· s·~·t:t.i.r·~a:~idll) '. _:.'. atn1v~s de ação. integr(lda da comunida-

.. · 
;·, . 

.. ~ . 

·.:; ; .. · 

' .. !' . 
. . . . ··~ . 

·, ·. 
. de coni õrgêio Gove.n1ll.Dlcntais"'1~.ºmo1-1 'Eino.ter'.-~s, P?sto '.de ~núde, .Prefeitura e o 
troe, promover a nielhor;in do 1po.drão de higiene e s~údc da~ fo.inilias da comu-1 
nitlade. = Tem por fina.lidn1le {o. Setor ·de·"Agi,-opecuríri~ .. ~ l!Z) - . através da ação =j /; 
integro.do. do.. comwlidade. com. Qrgíios ~ove01o.m~11to.is,: comos. Prefeitura, Emater - ::~ ..;;tL. 

ES, &.capo., Particulares e Outros," · promoverL o ~wóe11to do ·emprego de tecnolo
gias po.ro. ruo.ior produção e produtividade.= Tem por fino.lido.de o Setor de Eco 
logia: l!) - despertar a comwii~o.de 'para o. importii.nc.ia. da. defesa de recursos 
naturais comos solo, água, floree'ta,. flora. e fauna 'ª promover movimento edu-
cu.tivo anualmente, que inrluza as pesso~·e a se comprometerem com estes princí 
pios de vida.= Tem por finalidade o .Setor. de· Ação ,Comunitária; li!) - envol -
ver todas :as força@ tlo. comuniclnde. ·em. busca elo bem comum, me lborin de estra -
da.s, centro comwiitrírio, escola, nbastecin1e11to de água, igrej.J. e outros gênc 

• # •• ,~- 1 ' 

ros.= Tem por finalidade o Setor de f!:sportes e Ln.zer: l!!) - organizar e <lino....-.-.~ 

fft 
.•·, .. ·· . ; ·'· 



~·. 

! Q ' .. '· /o :• • ·~ •. ' • 

miznr o esporte: .e o.; lnze.r poro. tor~~s ;;as ... faixas etária~ .e: ~exos; buscando a 
p:rática. de todas as· modo.l idades <loeto. ·atividade.= São pl{orroga.tivaa do Con-
selho de Deseuvolviincnto .cm~1unitár~o,.~.'~11) - representnr, perante a.s autori 
rfades e repartições. do Poder Públiço;·~:.os . i11'tereeses do. coletiviLlo.de; 2~) -= 

promover encontros, pulcsl.ro.s, semi~ár.ios, debates e cursos de interesse do. 
comunidade; 3!!) - eleger c.lelcgados ·paro.. representar o Conselho junto o. Fed.2_ 
rações, Centros (' Orga.nizações;·4,!!h-: elaborar, discutir, "Votar, aprovar ou 
emendor :seu próprio estatuto, ~eµ,",i;~giuÍcnto ·e as suas nonna.s internas; 52 )

realizar pesquisas e lcva.ntameutos.de .. iuteresse do Conselho -0 da coletividtt 
ele; 6!!) • assina.r convênios, ajustes, o.corllos e ~outro.tos com o roder l>úbli 
co, institutos e nuto.r<.1uias ou onde se f izere~. nece,~só.rios. = O Conselho se-:: 

rá a.druinistraclo por wno. diretoria composta de,0.6'.(seis)'membros el.eitos em 
Assembléia Geral por voto secreto.ou por aclamação, para cargos lle Preside.!!, 
te, Vice-rres iclente, l !! e. 22 Secretários e: l.!! e 2.~. T~.~oureiros, devendo ser 
renovada de três (03) em trê~ (o~) o.nos, não podendor~er reeleita por mu.is= 
de dois (02) períodos consecut+_v~~' ~endo o referido iConselho represnntado= 

' ' ·J··· 

: lf -

judicial e extrnji.ulicio.lmente, · at.:;.vo. e passivamente pelo seu Presidente. =Es 

tc.Estu.tuto podoró. ser nltern4o .. spmcnte por resolução'd~ Assembléia. Geral Ex 
tro.ordinária., especialmente cÔnvo~Ú.do: para to.l fim, ,1e ,com a presença de pelo 
menos 20% (vinte por cento) dÓ.s ·ramHia.s beneficiár~,a~ ,do.e ações deste Con
selho.= Os membros não respo11dem .:aubsidi~riamente peia.s obrigações 'soei.ais= 
assumidas pelo Conselho.= Niío, digo no ca.so de,.dÜrn~luçíio do Conselho, que 
só poderá ocorrer por decisão· da mai'orio.'t dà o.s'sembléi~ geral especialmente= 

• ' ' - ·f- ·.,. ·,.._ •' ; .,_,·;-. ' . . -/.:--~ ''. ~~':f.,~·~<· '' . ' . ' A • . 

convoca.da· pelo. t.o.l fim, seus. b~ns ''BE!ro.o doados a· en,t.icl.o.des de o.ss1stenc1a = 
i:;ocio.l 'registradas no Co1iselho'No.cio~a:l:·;d~'Se.~iÇo's~~i·~i·e sediado: n'es,te = 

Município.=////////////////////////////////.//////////////////////////////// 
"" . . . . ... }.'.tr~ -1:-i·r·:~ !":'f.r.'\J f';T -_~111·, J:.·j~it ~\ ini· ~ ·• .••.. ~"'\ .• - . ' : ....... IL 

· . , , . ,' .. ;r;.Q. .. !t.!!~l . .!;f.,.! Q"!,,.fina.lmente, .. que o Resumo"" 

do Estatuto da refer~~o. .. Jliss,9C~~ç~p~;,f~~:i l1,'f,~Ji<1-11do .. ~9,:.Diár:io, _Oficial do iEsta
clo d.o F;spí.rito. Santo, em 13,,d~,il..19:!.f;.1Ill~r91"4e.íl9.91 1 ;;na.·:pá.gina. ,p.!! 30.,; .que um. = 
exemplar do .rcfcric~o Dinrio,.Of~c~a~;,,.:,Um~·;,.cópio. do .Est.o.tuto .. e. waa..cópia da 
At.a tle Funtla.çii9 e Eleição elo. .. ~_~ret.~rio.; se, en.contrnm ·arquiva.da~ nes~e Cartó
rio e que n su Jrll citnda nssoc~a!tt\o · adquiriu,·" 1·PEI1SONALIDAD.E JURIDICA .11 em 

04 de E éí\el1tb . n~10 de 19Q~~,=/////.//////J./////////////////////////////// 
' tJ~ ~(' • ' . .. . ' ' 
~ 'o ...... '.:·'t • ... ;·. :.~~:.·· . .,: _.!.· ,1 

i.! ... _~ O· .m:Ft:UIDO--~ VERDADE. E DOU F~;. = 
·. ~ • '- , : •.•. . - . 1l ... : . . . ; . . . 

--~~ 1f\:-<:;j.'r;tl~l''-~, ;; 

.. ·.r·;tP.AlJ-A- ·E. ~J\.; .W,A ~e~:to.:,Cidf:lde,._Mwiicípio é Co
Çq_~to,J,o,:i«1:J.~~1}?s_i;a~~; · .9: 1 !;l~P,~~itQ 1 iSantq, aos quatro (04) 

Ü91ovec.ento~. e .noventa e doi.s) ·= 
d(l'f,i~ogr~fo.r, ... s~bscrevf ,e assino • 

. -;,:·i:~·,· .. , 
. i :>'''.: ,._ -· ; ·.. . ~ -! 

DA VEIID.A.DE. = · 
: :- · .. 

Cartório da· 1° Dfic.io 
ADEMIR JOSÉ ULIANA. :,, ;~1 ôi} ~-~--J~~~~~~~~~~~-;~ 

. : .._pCRIY~O ' .. 

Milka' Lucia · Corrielio Ullana 
}911{, do Na1cimento Lopes ' 

Esc.. lur1me?1~dos .. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

DE 

CONCEICAO DO CASTELO ES 

·~--... ------

ALVARA No 000018/97 

LICENCA PARA FUNCIONAMENTO 

EXERCICIO 1997 

------- ----.·-·---·~--

' .. ,' .... , ... : ',;. 

Nome. : CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUN. DE TAQUARUSSU' 

Enderece.: TAQUARUSSU, 

Atividade Municipal.: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

Inscricao Cadastro Economico.: 0.048 

Cadastro Fisico .... : 

c G e ............. : ss.402.1~4;0001-ss 

Inscricao Estadual.: 

Restricoes ......... : 

Data ............... : 02 de JANEIRO de 1997 

Validade ........... : 31 de DEZEMBRO de 1997 

, 

---------------- -------------------
Prefeitura Municipal 

Secretaria de Financae 

-·--------------~---~ ...... ----· 
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VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
COMPROVA A INSCRIÇÃO DO ESTABELECIMENTO NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES 

Apresentação obrigatória quando o número de inscrição for informado, ainda que por oposição do carimbo padronizado do CGC 

M950562 

VÁLIDO ATé 

30/06/97 ... ' 

C.i.-p.:_: a·o•••Re·S.l>ONSÁVeé. . · · .. 

>>· . ./:\·.s21soas91-:-12-
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· 0720101 -<T:CACHOEIRO'DO. ITAP.EMIRIM 
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::;. CQNSEL!iO DE DESENVOLVIMENTO COMUNitA'~'ia\DE (TAQUARUssü'. 

1 L@ 
VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

COMPROVA A INSCRIÇÃO DO ESTABELECIMENTO NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES 
Apresentação obrigatória quando o número de inscrição for informado, ainda que por aposição do carimbo padronizado do CGC 

n M950562 
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• ESTADO DO EsPÍRITO SANTO 
PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO DE DIREITO 
COMARCA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ATJESTAJOO J[)JB lFlLI[NCllONAMJBNTO 

A Dr1 Maria Aparecida Lopes Gomes,~ 
Juiz.a de Direito da Comarca de Conceição 
do Castelo, Estàdo do Espírito Santo, por 
nomeação na forma da Lei, etc ... 

ATESTA para os devidos fins, que o Conselho de Desenvolvimento 
Coniunitário de Taquarussu, entidade sem fins lucrativos, inscrito no CGC- nº 36.402. 77 4 
10001- 42, com sede em Taquarussu, Municipio de Conceição do Castelo- ES, se encontra 
em pleno funcionamento conforme documentos anexos à petição de fls. 04 à 13, do 
Processo nº 0169700000 63. 

·i 

Dado e passado nesta Comarca de Conceição do Castelo- ES, aos 
om:e (11) dias do mês de junho de 199 . 1-I Escrivão a fiz digitar e subscrevi. 

' . ; 



" CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

,;~· 

( ) 
\ ) 

Câmara Municipal d 
E. E.-

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29.370-000 
Conceição do Castelo 

Fone: (027) 547-1310 
Espirita Santo 


